
PROCESSO Nº: 34.211-4/2017

Senhor Conselheiro,

Trata-se de relatório de Auditoria de Conformidade realizada na Prefeitura Municipal 

de  Barra  do  Bugres  –  MT,  com o objetivo  de  averiguar  regularidade  na  utilização  do  cartão 

magnético para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura.

Após análise a equipe técnica sugere a  citação do senhor Raimundo Nonato de 

Abreu Sobrinho – Prefeito Municipal de Barra do Bugres, do senhor Graciano Bernadino Meiato – 

Secretário  de Administração,  do senhor  Cleber Santana de Moraes – Fiscal  do Contato e do 

senhor Anderson da Silva – Fiscal co Contrato e Gerente de Frotas, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal/88 e art. 256 do RITCE-MT, para que se manifeste acerca dos apontamentos 

elencados no relatório.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA RELATORIA DO CONSELHEIRO 

INTERINO ISAÍAS LOPOES DA CUNHA, em Cuiabá, 9 de maio de 2018.

         Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
 Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De Acordo:

          VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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